
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE VEREADOR  
DR. BRENO MENDES 

FISCAL DO POVO 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº ______/2025 

 

Senhor Presidente, 

O vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente postular o arquivamento do Projeto de Lei de minha autoria: 

• PLO 4941/2025: “Dispõe sobre a obrigatoriedade do atendimento presencial 
humano e direto ao consumidor e ao cidadão nas concessionárias de serviços 
públicos e empresas que prestam serviços essenciais no município de Porto Velho, e 
dá outras providências.” 

 

 

Câmara Municipal de Porto Velho, 02 de dezembro de 2025 

 

 

Dr. Breno Mendes 
Fiscal do Povo 

VEREADOR – AVANTE 

 

Rua Belém, nº 139, bairro Embratel, Porto 
Velho/RO - CEP 78905-210 

Celular/Whatsapp: (69) 99290-7070 
gabinetedrbrenomendes@gmail.com 
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